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REQUERIMENTO N° 127/2021, DE 25 DE MAIO DE 2021. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Acaraú/CE, 
Excelentíssimos (as) Senhores (as) Vereadores e Vereadoras. 

Requerimento solicitando que a Prefeitura 
Municipal promova a construção de praça 
pública no entorno da Capela de Nossa Senhora 
do Perpétuo Socorro na localidade de Córrego 
dos Furtuosos, Distrito de Aranaú. 

Considerando os anseios dos moradores da localidade de Córrego dos Furtuosos, 
apresento requerimento solicitando que o Poder Executivo Municipal promova 
esforços para a construção de praça pública nos entornos da Capela de Nossa 
Senhora do Perpétuo Socorro. 

Destacamos que há criação de espaços públicos para idosos, jovens e crianças 
deve ser um dos principais objetivos de toda Administração Pública, tendo em vista 
os inúmeros benefícios proporcionadas a população, tal quais: desenvolvimento 
das capacidades motora, das relações afetivas e interpessoal e a inserção social. 

Outrossim, a construção desse equipamento público agrega valor paisagístico e 
urbanístico para a comunidade, bem como faz com que os moradores tenham sua 
autoestima elevada. 

Portanto, a criação de praça proporciona um ambiente saudável para os 
moradores de nossa cidade e estimula a frequência dos cidadãos àquele espaço 
público. 

Após o exposto, REQUEIRO à Douta Mesa, depois de ouvido o soberano Plenário, na 
forma regimental, que se digne em oficiar a Prefeitura Municipal de Acaraú, 
encaminhando o presente requerimento, solicitando a construção de praça 
pública no entorno da Capela de Nossa Senhora do Perpétuo Socorro na 
localidade de Córrego dos Furtuosos, Distrito de Aranaú. 

Termos em que, 
P. Deferimento. 
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